
Re: Pedido de esclarecimento Prefeitura 
Assunto: 

Municipal de Palmficia PMP/CE 06/2024 
De 	<licitacao@palmacia.ce.gov.br> 

Para: 	Esclarecimentos <esclarecimentos@vanguardadf.com.br> 

Data 	17/06/2024 10:26 

BOM DIA, 

PREZADOS 

10  - não há no edital a exigência de modelo, somente de marca.  

nett 

2° - as especificagies devem ser atendidas conforme a especificação de cada item. Caso a entrega pelo 
vencedor/contratado descumpra o exigido será realizado procedimento administrativo de responsabilização, que 
descabe a esta Comissão. 

3° - os Gestores pretendem adquirir os itens conforme especificação contida; exigências outras como registro de 
marca no INPI é de escolha da empresa, obrigar a tanto seria restritivo e encarecedor ao participante, reduzindo os 
participante e podendo até encarecer a precificação. 

»TNCIOSAMENTE. 

Em 14/06/2024 17:18, Esclarecimentos escreveu: 

Prezados, segue pedido de esclarecimento. 

Senhor pregoeiro, em relação ao Itens do Lote 1 gostaríamos de esclarecer: 

1.) Não localizemos no edital a solicitação de modelos, apenas de marca. Entendemos que a licitante deve apresentar proposta 
com marca e modelo do modelo ofertado. Está correto? 

2°) As especificações solicitadas nos itens do Lote .01 apresentam algumas peculiaridades que merecem atenção. Dessa forma 
entendemos • que, .visando uma maior transparência do equipamento a ser ofertado, a empresa arrematante do Lote 01, deve 
apresentar . obrigatoriamente catálogo técnico, contende marca e modelo para que possa ser feito uma análise tecnica mais 
aprofundada do equipamento ofertado. Está correto nosso entendimento? 

Ainda, sabendo que no Brasil existem várias fabricanteS/rnontadoras de microcomputador, e existindo a necessidade de a 
administração adquirir equipamentos com qualidade, entendemos que a marca ofertada pelos licitantes nos Itens 01 e 02, do Lote 
01, deve ter registro no INPI, assim como, caso a empresa seja a própria fabricante do microcomputador, deva constar no CNPJ 
e/ou contrato social a fabricação de equipamentos de informática como atividade. Nosso entendimento está correto? 

'VANGUARO 
Razão: VANGUARDA INFORMATICA LIDA - EPP  

E-mail:  esclarecimentos@vanguardadf.com.br   
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Senhor pregoeiro, em relação ao Itens do Lote 1 gostaríamos de esclarecer: 1°) Não localizemos 
no edital a solicitação de modelos, apenas de marca. Entendemos que a licitante deve 
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	 apresentar proposta com marca e modelo do modelo ofertado. Esta correto? 2°) As 
especificações solicitadas nos itens do Lote 01 apresentam algumas peculiaridades que 
merecem atenção. Dessa forma entendemos que, visando uma maior transparência do 
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que a marca ofertada pelos licitantes nos ltens 01 e 02, do Lote 01, deve ter registro no INPI, 
assim como, caso a empresa seja a própria fabricante do microcomputador, deva constar no 
CNPJ e/ou contrato social a fabricação de equipamentos de informática como atividade. Nosso Pesquisar Preços 	
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Francisca Silvania de Sousa Alves 	Prefeitura Municipal de 
Silva 	 Palmácia 

Resposta 
Resposta criada as 10:42 em 17/06/2024 

BOM DIA, PREZADOS 10  - não há no edital a exigência de modelo, somente de marca. 2° - as 
especificações devem ser atendidas conforme a especificação de cada item. Caso a entrega pelo 
vencedor/contratado descumpra o exigido  sera  realizado procedimento administrativo de 
responsabilização, que descabe a esta Comissão. 30  - os Gestores pretendem adquirir os itens 
conforme especificagão coptida; exigêncies outras como registro de marca no INPI é de escolha 
da empresa, obrigar a tanto seria restritivo e encarecedor ao participante, reduzindo os 
participante e podendo ate encarecer a precificação. ATENCIOSAMENTE. 

VOLTAR 
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